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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Nº 005-2023 

 

 

 

PROCESSO Nº 063/2023. 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2023. 

 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO PRODNORTE, instituído pelo Protocolo de Intenções, datado de 15 

de outubro de 2018, com sede e foro na Avenida Agenor Luiz Heringer, 630, Centro, Pinheiros/ES. 

CEP: 29.980-000, inscrito no CNPJ sob n.º 10.820.775/0001-67, neste ato representado por seu 

Presidente, o Sr. ANDRÉ DOS SANTOS SAMPAIO, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 

1557539, ES, devidamente inscrito no CPF nº 088.874.567-20, doravante denominado simplesmente 

PRODNORTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2023, publicada no DIO de 24/04/2023, processo 

administrativo n.º 063/2023, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

e suas alterações, no Decreto n.º 7.892 de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições 

a seguir:  

 

CLASSIFICADA E DETENTORA DO REGISTRO: MFI EMPREENDIMENTO LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, sediada na Rua Audifax de Amorim n: 94, Bairro Bonfin, CEP: 29047-022, no 

Município: Vitória/ES, cadastrada junto ao CNPJ nº nº 04.943.175/0001-93, neste ato representado pelo 

Sr(a) pelo Sr. ANTONIO FERNANDO RODRIGUES DE BRITTO NICOLAU, portador do CPF 

451.678.267-72. 

 

 

1 – DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS na forma de LICITAÇÃO 

COMPARTILHADA para a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA, SOB 

DEMANDA, PRESTAR SERVIÇOS COMUNS DE DEMOLIÇÃO, CONSERTO, INSTALAÇÃO, 

MONTAGEM, OPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO, REPARAÇÃO, ADAPTAÇÃO E MANTENIMENTO 

PREVENTIVO E CORRETIVO DIVERSOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, BEM COMO DE MANTENIMENTO 

CORRETIVO E PREVENTIVO DE LOGRADOUROS E VIAS PÚBLICAS, ABRANGENDO A 

CORREÇÃO DE TODA A INFRA ESTRUTURA DAS VIAS URBANA E RURAL, NA FORMA 

ESTABELECIDA EM PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO 

SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 

DORAVANTE DENOMINADO SINAPI, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES, CUJOS SERVIÇOS E BENS SE ENQUADREM NA CATEGORIA DE 

SERVIÇOS COMUNS, DE QUE TRATA A LEI FEDERAL Nº 10.520/2002, E O DECRETO N.º 3.555, 

DE 08 DE AGOSTO DE 2000 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, A FIM DE ATENDER DE FORMA 
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COMPARTILHADA AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO 

PRODNORTE. 

 

De acordo com as especificações do Projeto Básico e demais disposições do Edital, conforme os preços 

registrados no certame licitatório: 

 
LOTE ÚNICO 

 

ITEM SERVIÇO 
VALOR 

REGISTRADO 

1 Tabela de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante 

denominado SINAPI, as quais serão utilizadas como referência para 

as construções das planilhas orçamentárias e projetos nas prestações, 

sob demanda, dos serviços comuns de demolição, conserto, 

instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação e 

mantenimento preventivo e corretivo diversos, com fornecimento de 

peças, equipamentos, materiais e mão de obra, bem como de 

mantenimento corretivo e preventivo de logradouros e vias públicas, 

abrangendo a correção de toda a infra estrutura das vias urbana e rural, 

objetivando atender as necessidades de serviços comuns de 

engenharia do órgão gerenciador e órgãos participantes. 

73.663.711,97  

(setenta e três 

milhões, seiscentos e 

sessenta e três mil, 

setecentos e onze 

reais e noventa e sete 

centavos). 

VALOR TOTAL DO LOTE 

(setenta e três milhões, seiscentos e sessenta e três mil, setecentos e onze reais 

e noventa e sete centavos). 73.663.711,97  

 

 
1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de todos os pedidos 
efetuados durante a sua vigência. 
 
 

2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
2.1. A despesa referente a prestação dos serviços, objeto da contratação, será empenhada na dotação 
orçamentária do ÓRGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de Registro de Preços e/ou ÓRGÃO 
CONTRATANTE. 
 
3 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, 
conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 
 
4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
4.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao no máximo o dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 
órgão não participante. 
 
 
5. - REVISÃO E CANCELAMENTO 
  
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
5.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
5.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.8.1. por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
6. DAS PENALIDADES 
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital. 
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6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, 
do Decreto nº 7.892/2013). 
 
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico, anexo ao Edital. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 
Decreto nº 7.892/13. 
 
8.  DO FORO 
8.1. Fica eleito o foro da cidade de Pinheiros/ES, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela 
presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.  
 

 
Pinheiros/ES, 13 de junho de 2023.  

 
 
 
 
 
 

PRODNORTE 
ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

PRESIDENTE 
ANDRÉ DOS SANTOS SAMPAIO 

 
 
 
 
 
 

MFI EMPREENDIMENTO LTDA  
EMPRESA DETENTORA 
RESPONSÁVEL LEGAL 

ANTONIO FERNANDO RODRIGUES DE BRITTO NICOLAU 
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